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Preteitura

CAJATI

Calati(SP), '13 de Dezembro de 2019

.o|spÔe soBRE A ABERTURA DE CREDITo ADICIoNAL
EspEclAL EM RUBRTcAS euE EspEcrFtcA E DÁ ourRAs
PROVIDÊNClAS'.

LUCIVAL JoSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati/SP,
usando das atribuiçoes que lhe são conferidas pela Lei No 1722 de 1311212019.

AÉ. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 8í4.110,00
(oitocentos e quatoze mil, cento e dez reais) para a seguinte dotação orçamentária:

(oitocentos e quatoze mil, cento e dez reais)

Art.30 Este Decreto enkará em vigor na data de sua publicaçâ0, d çôes em contrário.

Art. ? O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do artigo anterior, será
proveniente da celebração do Convênio N" 001/2019 - Programa Água é Vida, junto a Secretaria de lnfraestrutura
e Meio Ambiente/Subsecretaria de lnfraestrutura/Coordenadoria de Saneamento, no valor de R$ 814.110,00

DECRETA

a

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE

L EIRO
PreÍeito do M nicípio de Cajati

REGISTRADo E PUBLTCADO NO SERVTÇo DA CHEFTA DA ADMTNTSTRA OD
DE CAJATI, 13 DE DEZEMBRO DE 2.0í9.

crsro NES DUARTE
D r do Depto. de Administração

02 Poder Executivo Ficha VALOR- R$

Departamento de Planejamento Urbano
Divisão de Urbanismo e Trânsito

17.5í í.0011.1067 AQUISI O E INSTALA O OE UNIDADES SANITARIAS INDIVIDUAIS
4.4.90.51 Obras e lnstalaçoes - FONTE 02 738 8'14.110,00

iorAL DoaRÉDrro ESPEqAL 814.1í0,00

PRAça DO ÉçO tauxrcrttl. X.10 - CaNTRO - Ctp: ítsO{ôO - C^J^Í/SP
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EOUCÀR PARÂ CQ'SC!R,

DECRETO No 1.553/19
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